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O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE/RN, 
na certeza do cumprimento do dever constitucional, vem apresentar 
à Augusta Casa Legislativa do Rio Grande do Norte, as atividades 
aqui relatadas, que correspondem ao resultado do processo de ope-
racionalização de suas atividades, prerrogativas e competências. 
O presente relatório anual sintetiza o registro das atividades do 
Tribunal de Contas no exercício de 2023.

Em conformidade com o disposto na Constituição Federal e Esta-
dual, e na forma estabelecida em sua Lei Orgânica – Lei Comple-
mentar nº 464, de 05 de janeiro de 2012, o TCERN tem jurisdição 
própria e privativa em todo território estadual, bem como tem por 
função institucional auxiliar tecnicamente ao Poder Legislativo, 
além de julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos dos Poderes do Estado, dos 
Municípios e das entidades da Administração direta e indireta.

Suas competências estão explicitadas, regimentalmente, de modo específico 
e de maneira detalhada no art. 2º do Regimento Interno, objeto da Resolução 
nº 009, de 19 de abril de 2012.

Trata-se o presente relatório de um instrumento de controle e transparência 
que permite à Administração do Tribunal o acompanhamento e a avaliação 
do seu desempenho na execução do processo de controle externo, no âmbito 
da sua jurisdição. Constitui também iniciativa asseguradora de atendimento 
a um imperativo de natureza legal, em conformidade com o disposto no art. 
7º, inciso XIII, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas.

Assim, diante da evolução no controle externo brasileiro, este Tribunal de 
Contas segue na vanguarda do seu aprimoramento e avanço normativo e 
funcional, realizando ações fiscalizatórias baseadas na adoção das Normas 
Brasileiras de Auditoria Governamental, inspiradas na Organização Inter-
nacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores - INTOSAI e traduzidas 
para a realidade brasileira pelo Instituto Rui Barbosa - IRB.

Com o objetivo de realizar a sua missão, o TCE-RN viabilizou, no ano de 2023, 
vários acordos de cooperação técnica com órgãos e instituições do Estado do 
Rio Grande do Norte e demais entes da federação, entre os quais se desta-
cam: Defensoria Pública Estadual, Tribunal de Contas da União, Federação 
dos Municípios do Rio Grande do Norte - FEMURN, Federação das Câmaras 
Municipais do Estado do RN - FECAM, Secretaria de Estado das Mulheres, 
da Juventude, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos - SEMJIDH, Rede 
de Escolas Judiciais e de Governo do RN - REJUG-RN, Instituto Rui Barbosa 
- IRB, Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRI-
CON, Receita Federal do Brasil, Senado Federal do Brasil, Polícia Civil do 
Rio Grande do Norte, além da egrégia Assembléia Legislativa do Estado do 
Rio Grande do Norte, e as mais diversas Universidades públicas e privadas.
Alinhado à sua competência orientadora, foram realizados quatro encontros 
regionais com objetivo de aprimorar o conhecimento dos jurisdicionados, 
contribuindo para a efetividade do controle externo na gestão dos recursos 
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públicos e para a promoção da melhoria da gestão pública municipal. 

O Tribunal de Contas também realizou outros eventos importantes voltados 
para os jurisdicionados, entre os quais é possível citar como exemplo: “Trilha 
de Aprendizagem em Ferramentas Eletrônicas”; “Redesenhando a Gestão 
Pública: Planejamento Estratégico das Prefeituras Municipais”; “A Nova Lei 
de Licitações e Contratos: perspectivas e desafios”; e internos, como “Lide-
rança para Gestores Liderança para Gestores” e “Curso de Mídia Trainning”.

Há que se mencionar, ainda, o Encontro Nacional das Corregedorias, Con-
troles Internos e Ouvidorias dos Tribunais de Contas do Brasil – ENCCO 
2023, sediado pelo TCERN e promovido conjuntamente com o Instituto Rui 
Barbosa, onde o tema geral foi “Ética, Participação e Controle”, abrangendo 
os três eixos distintos – Ouvidoria e Controle Social, Corregedoria e Controle 
Interno, e teve como público-alvo os Presidentes, Corregedores, Ouvidores 
e Servidores das Corregedorias, Ouvidorias e Controles Internos dos Tribu-
nais de Contas do Brasil.

Também cabe destacar a participação do TCERN em Comissões e Comitês 
Técnicos Externos, como o Conselho Estadual de Previdência Social, Con-
selho Fiscal do Instituto de Previdência dos Servidores Estaduais - IPERN, 
Comissão de Sistematização do Plano Estratégico da ATRICON, Comitê Ges-
tor de Implantação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle - SIAFIC, Comitê de Assessoramento 
de Previdência Complementar - CAPC, Comitê Governança/IRB, Comitê de 
Saúde do IRB, Comitê Técnico das Corregedorias, Ouvidorias e Controles 
Interno e Social do IRB e Comissão Pró-Gestão ATRICON.

Assim, o TCERN dá mais transparência às suas ações, informando a Assem-
bleia Legislativa e a toda a sociedade do Rio Grande do Norte sobre os resul-
tados alcançados no período. O conteúdo do presente relatório anual será 
disponibilizado no sítio do Tribunal, como forma de cumprir um dos objetivos 
estratégicos desta Corte: “fortalecer o controle social”. 
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O Tribunal de Contas do Rio Grande do Norte é 
um órgão de controle externo, cujas competências 
estão definidas no art. 53, da Constituição Esta-
dual de 1989, e na Lei Complementar Estadual nº 
464/2012 (Lei Orgânica do TCE-RN). Entre essas 
competências destacam-se as seguintes:

a) Apresentar Parecer Prévio das contas do chefe 
do Poder Executivo Estadual e Municipal (art. 53, 
I, da CE/1989);

b) Realizar o julgamento das contas dos admi-
nistradores dos três Poderes do Estado e demais 
responsáveis por dinheiros, bens e valores públi-
cos da administração direta e indireta, inclusive 
das fundações, empresas públicas, autarquias, 
sociedades de economia mista e demais socieda-
des instituídas ou mantidas pelo Poder Público, 
e as contas daqueles que derem causa a perda, 
extravio ou outra irregularidade de que resulte 
prejuízo ao erário (art. 53, II, da CE/1989);

c) Apreciar a legalidade dos atos de admissão de 
pessoal na administração direta e indireta, res-
salvadas aquelas para cargo em comissão, assim 
como a concessão de aposentadorias, reformas e 
pensões (art. 53, III, da CE/1989);

d) Realizar inspeções e auditorias de natureza 
financeira, contábil, orçamentária, operacional e 
patrimonial nas unidades administrativas (direta 
e indireta) dos três Poderes, inclusive das funda-
ções, empresas públicas, autarquias, sociedades 
de economia mista e demais sociedades institu-
ídas ou mantidas pelo Poder Público (art. 53, IV, 
da CE/1989);

e) Fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos 
repassados pelo Estado a Município e a institui-
ções públicas ou privadas (art. 53, V, da CE/1989);

f) Prestar informações solicitadas pela Assembleia 
Legislativa sobre a fiscalização contábil, finan-
ceira, orçamentária, operacional e patrimonial e 
sobre resultados de auditorias e inspeções reali-
zadas (art. 53, VI, da CE/1989);

1.1 Das Competências g) Representar ao Poder competente sobre irre-
gularidades ou abusos apurados, sugerindo, se for 
o caso, intervenção em Município (art. 53, XI, da 
CE/1989).

Além dessas principais competências constitucio-
nais, merecem destaque algumas outras dispostas 
na Lei Orgânica do TCE: 

a) Suspender, cautelarmente, a execução de ato ou 
procedimento, diante da iminência de lesão grave 
e de difícil reparação ao patrimônio público, ou 
determinação da sua suspensão, no caso de con-
trato (art. 1º, X, LCE nº 464/2012);

b) Apurar e decidir sobre representação apresen-
tada pelo Ministério Público de Contas e denún-
cias (art. 1º, XII, LCE nº 464/2012); 

c) Solucionar consulta formulada por órgão ou 
entidade sujeita à sua jurisdição sobre a interpre-
tação de lei ou regulamento em matéria abrangida 
pelo controle externo, tendo a decisão caráter nor-
mativo, como prejulgamento da tese e não do fato 
ou caso concreto (art. 1º, XIII, LCE nº 464/2012);

d) Determinar tomada de contas especial (art. 1º, 
XV, LCE nº 464/2012);

e) Fiscalizar os procedimentos licitatórios e con-
tratos, incluindo os de gestão, parceria público-
-privada, termos de parceria ou instrumentos con-
gêneres, convênios, ajustes ou termos, envolvendo 
concessões, cessões, doações, autorizações e per-
missões de qualquer natureza, a título oneroso ou 
gratuito, de responsabilidade do Estado ou Muni-
cípio, por qualquer dos seus órgãos ou entidades 
da administração direta ou indireta (art. 1º, XVI, 
LCE nº 464/2012);

f) Fiscalizar as contas de consórcios públicos, de 
empresas cujo capital social o Estado ou Município 
participe, de forma direta ou indireta, nos termos 
de acordo, convênio ou ato constitutivo (art. 1º, 
XVIII, LCE nº 464/2012);

g) Fiscalizar o cumprimento das normas especí-
ficas relativas à responsabilidade na gestão fiscal 
(art. 1º, XIX, LCE nº 464/2012);



Relatório Anual 2023

Capítulo 1 - Sobre o TCE-RN

13

h) Fiscalizar a arrecadação da receita do Estado e 
dos Municípios, bem como de seus órgãos e enti-
dades da administração direta e indireta, dos 
fundos e demais instituições sujeitas à sua juris-
dição, verifi cando quanto à presteza e efi cácia, a 
cobrança da dívida ativa e a renúncia de receitas 
(art. 1º, XX, LCE nº 464/2012);

i) Resolver sobre a renúncia de receita (art. 1º, 
XXIII, c, LCE nº 464/2012).

O Tribunal de Contas do Estado, com sede na 
Capital, tem jurisdição própria e privativa em todo 
o território estadual, sobre as pessoas e matérias 
sujeitas à sua competência que, nos termos do seu 
Regimento Interno, são as seguintes (art. 4º, da 
Resolução nº 009/2012 do TCE-RN):

I – qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou 
privada, que receba, arrecade, guarde, gerencie, 
administre, utilize ou aplique, em virtude de auto-
rização legal, regulamentar ou decorrente de con-
trato, convênio, acordo ou ajuste, dinheiros, bens 
ou valores do Estado ou do Município, ou pelos 
quais um ou outro responda ou em cujo nome 
assuma obrigações pecuniárias; 

II – aqueles que derem causa a perda, extravio ou 
outra irregularidade de que resulte dano ao erário; 

III – os ordenadores de despesa em geral; 

IV – os responsáveis pela aplicação de quaisquer 
recursos repassados pelo Estado ou por Município, 
mediante convênio, acordo, ajuste ou outros ins-
trumentos congêneres; 

V – os sucessores dos administradores e responsá-
veis a que se refere este artigo, até o limite do valor 
do patrimônio transferido, nos termos do inciso 
XLV do art. 5º da Constituição Federal; 

VI – os servidores estaduais e municipais que rece-
bam dinheiro a título de suprimentos de fundos, 
ou forma equivalente; 

VII – qualquer pessoa ou entidade que receba 
recursos dos cofres públicos para a execução de 
serviços públicos estaduais ou municipais; 

1.2 Da Jurisdição

VIII – os representantes do Poder Público nas 
empresas estatais e sociedades anônimas de cujo 
capital o Estado ou Município participe, solidaria-
mente com os membros dos Conselhos de Admi-
nistração e Fiscais, pela prática de atos de gestão 
ruinosa ou de liberalidade indevida à custa dos 
recursos sociais; 

IX – os responsáveis por entidade dotada de per-
sonalidade jurídica de direito privado que receba 
contribuições para fi scais e preste serviço de inte-
resse público ou social; 

X – os dirigentes ou liquidantes de empresa encam-
pada ou sob intervenção, ou que, de qualquer modo, 
venha a integrar, provisória ou permanentemente, 
o patrimônio do Estado, de Município ou de outra 
entidade pública estadual ou municipal; 

XI – os dirigentes de empresas públicas e socieda-
des de economia mista constituídas com recursos 
do Estado ou de Município; e 

XII – todos quantos lhe devam prestar contas ou 
estejam sujeitos à sua fi scalização por expressa dis-
posição legal ou pela natureza dos recursos, bens 
e valores públicos envolvidos.

O TCE-RN é composto por 07 Conselheiros esco-
lhidos na forma prevista na Constituição Estadual 
(art. 56, §2º, I e II) e na sua Lei Orgânica (art. 19, 
§ 1º)

Art. 19.

[...]

§ 1º. Os Conselheiros do Tribunal serão escolhidos, 
nos termos da Constituição Estadual:

I - três pelo Governador do Estado, sendo um de 
livre escolha e dois, alternadamente, dentre Audi-
tores e Membros do Ministério Público junto ao 
Tribunal, mediante lista tríplice organizada pelo 
Tribunal, observados os critérios de antiguidade 
e merecimento, e encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo, precedida, a nomeação, de arguição 
pública pela Assembleia Legislativa, que delibe-
rará por voto secreto; e 

1.3 Da Composição
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II - quatro pela Assembleia Legislativa. 

§ 2º Providas as sete vagas que se abrirem no Tri-
bunal de Contas do Estado, a partir da vigência 
da Constituição Estadual, as vagas que se derem 
em seguida serão providas ou pela Assembleia 
Legislativa, ou pelo Governador do Estado, con-
forme tenha sido investido o Conselheiro a ser 
substituído.

São requisitos para a posse:

a) Ter mais de trinta e cinco e menos de sessenta 
e cinco anos; 

b) Idoneidade moral e reputação ilibada; 

c) Notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, 
econômicos e fi nanceiros ou de administração 
pública; e 

d) Contar com mais de dez anos de exercício de 
função ou de efetiva atividade profi ssional que 
exija os conhecimentos já mencionados no item 
anterior.

Os órgãos que integram o TCE-RN estão dis-
postos no artigo 8º da sua Lei Orgânica e são os 
seguintes:

a) Pleno; 

b) Câmaras; 

c) Presidência; 

d) Vice-Presidência; 

e) Corregedoria; 

f) Escola de Contas; 

g) Ouvidoria; 

h) Conselheiros; 

i) Conselheiro substituto; 

j) Ministério Público junto ao Tribunal; e 

k) Serviços Técnicos e Administrativos.

A seguir, organograma simplifi cado (até o nível 
de Diretorias) do Tribunal:

1.4 Da Estrutura e 
Organograma (Resumido)



PLENÁRIO

1ª 
Câmara

Conselheiros

2ª 
Câmara

Colegiados Autoridades Unidades 
administrativas

Gabinetes

Conselheiros
substitutos

Presidência

Vice-
presidência

Ministério 
Público 
junto ao 

TCE

Gabinetes

Sec. das 
sessões

Gabinetes

PGMTC

Gabinete do Procurador Geral
(Procuradoria Geral do 
ministério Público de Contas)

Secretaria de 
Administração 

Geral

Secretaria de 
Controle Externo

Secex

Assessoria de 
Segurança

Assessoria 
Técnica

Diretoria de 
Expediente

Diretoria de 
Administração 

Geral

Núcleo de 
Sustentabilidade

Núcleo de Informações 
Estratégicas para o 
Controle Externo

Diretoria 
de Administração 

Indireta

Diretoria de Despesa 
com Pessoal

Diretoria de Atos 
e Execuções

Comissão permanente 
do SIAI

Coordenadoria  de 
Auditoria de Operações 

de Crédito Externo

Diretoria de 
Administração Direta

Inspetoria de Controle 
Externo

Diretoria de 
Administração 

Municipal

Diretoria de Atos 
de Pessoal

Núcleo de 
Licitações

Núcleo de 
Contratos

Diretoria de 
Informática

GabPresConjuAscom APG Escola de ContasOuvidoriaCorregedoria

PLENÁRIO

1ª 
Câmara

Conselheiros

2ª 
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Secex
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Técnica

Diretoria de 
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Diretoria de 
Administração 

Geral

Núcleo de 
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Núcleo de Informações 
Estratégicas para o 
Controle Externo

Diretoria 
de Administração 

Indireta

Diretoria de Despesa 
com Pessoal

Diretoria de Atos 
e Execuções

Comissão permanente 
do SIAI

Coordenadoria  de 
Auditoria de Operações 

de Crédito Externo

Diretoria de 
Administração Direta

Inspetoria de Controle 
Externo

Diretoria de 
Administração 

Municipal

Diretoria de Atos 
de Pessoal

Núcleo de 
Licitações

Núcleo de 
Contratos

Diretoria de 
Informática

GabPresConjuAscom APG Escola de ContasOuvidoriaCorregedoria
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A identidade institucional é a expressão que con-
fere personalidade e traduz o que se considera 
ideal para a instituição e é representada pela sua 
missão, visão e valores:

Figura 1: Identidade Institucional do TCE-RN

FONTE: Elaborado pela APG, a partir do Plano Estratégico 2023-2030

1.5 Da Identidade 
Institucional

O Plano Estratégico do TCE-RN em vigor (perí-
odo 2023-2030) resultou na elaboração do mapa 
abaixo. 

A atual gestão do Tribunal elegeu, para o biênio 
2023-2024, seis objetivos principais, como des-
tacado a seguir. Assim, os projetos, atividades e 
ações do período são voltados para alcançar esses 
objetivos:

1.6 Do Mapa Estratégico
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2 Principais Noticícias 
Publicadas no Sítio do 
TCE-RN no período

A seguir, links das principais notícias publicadas no sítio do TCE-RN no período (www.tce.rn.gov.br):

STF decide que Tribunais de Contas podem condenar administrativamente governadores e prefeitos

Fim do recesso: TCE retoma atividades e prazos processuais seguem suspensos até 20 de janeiro

Prazos processuais fi cam suspensos durante período de recesso no Tribunal de Contas

Levantamento aponta que 53% dos RPPS no Estado não realizaram censo nos últimos 5 anos

TCE mantém suspensão de contrato para aquisição de cartilhas pela Secretaria Estadual de 
Educação

Tribunal de Contas realiza última sessão do ano e contabiliza 3.735 processos julgados em 2023

Atricon recomenda: prorrogado prazo para manifestar interesse na retomada de obras

Selo A3P: TCE é contemplado com certifi cado do Ministério do Meio Ambiente pelo quarto ano 
seguido

Tribunal de Contas celebra 20 anos da Escola de Contas com inauguração de Complexo Educacional

Presidente do TCE faz entrega simbólica de presentes para a campanha `Papai Noel dos Correios̀

TCE fi rma parceria com a Geap Saúde

Tribunal de Contas disponibiliza novos layouts para o anexo 14 do SIAI Fiscal

Escola de Contas fi naliza mais um ciclo do projeto Redesenhando a Gestão Pública

TCE/RN ganha destaque na terceira edição do Congresso Internacional dos Tribunais de Contas

Escola de Contas do TCE celebra 20 anos com inauguração de Complexo Educacional

Auditoria operacional do TCE aponta falhas na política de combate à desertifi cação no RN

CNMP realiza evento sobre Contratações Públicas e Compliance em Brasília

TCE vai sediar próxima edição do Fórum Nacional dos Bibliotecários e Arquivistas dos Tribunais 
de Contas

TCE apresenta resultados de auditoria sobre violência de gênero no III CITC

Tribunal de Contas emite nota de pesar pelo falecimento de Padre Sátiro

Reportagem com auditoria do TCE sobre violência de gênero leva 2º lugar no Prêmio IRB de 
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Jornalismo

Tribunal de Contas entrega Medalha do Mérito Dinarte Mariz a 11 personalidades

TCE prorroga prazo para preenchimento do formulário sobre governança de tecnologia da 
informação

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte completa 66 anos

TCE entrega selos de qualidade em transparência para 51 entes públicos durante Sexta de Contas

TCE assina acordo para implantação do planejamento estratégico da Secretaria das Mulheres

TCE recebe selo diamante do Programa Nacional de Transparência Pública pelo segundo ano

Escola de Contas do TCE vai coordenar a REJUG

Sexta de Contas: TCE vai entregar selos de qualidade em transparência a entes públicos do RN

Auditoria do TCE aponta falta de integração no combate à violência de gênero no RN

Tribunal de Contas entrega Medalha do Mérito Governador Dinarte Mariz no dia 24 de novembro

Tribunal de Contas adere ao Pacto Nacional pela Consciência Vacinal

Servidores do TCE conhecem sistema Legis Vídeos da Assembleia Legislativa

Celebração do Dia do Servidor tem prestação de serviços, missa e apresentações culturais

Trilha de Aprendizagem: novo módulo de curso virtual aborda prestação de contas de concursos 
públicos

Servidores dos Tribunais de Contas debatem uso da Inteligência artifi cial na área de Atos de Pessoal

Tribunal de Contas entrega Medalha do Mérito Dinarte Mariz a 11 personalidades

Conselheiro Poti Júnior é agraciado com prêmio Anfi trião do Destino pelo Natal Convention Bureau

TCE entrega selos de qualidade em transparência para 51 entes públicos durante Sexta de Contas

Conselheiro substituto do TCE representa Atricon em Congresso Brasileiro de Comunicação Pública

Pleno do Tribunal de Contas aprova Voto de Pesar pelo falecimento de servidor

Presidente do TCE participa de capacitação sobre Avaliação de Políticas Públicas promovida pelo 
IRB

Nota de pesar: TCE lamenta falecimento de servidor

Projeto Redesenhando a Gestão Pública é retomado com capacitação sobre planejamento estratégico

Controle interno é tema do programa “Com a palavra TCE”
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TCE alerta gestores para fi m do prazo de pesquisa que faz diagnóstico de controle internos

Gestão de pessoas realiza palestra sobre educação fi nanceira

TCE participa de workshop sobre planejamento estratégico na Secretaria de Educação de Natal

Servidores que vão participar da Olimpíada dos Tribunais de Contas recebem uniformes

Tribunal de Contas oferece palestra sobre educação fi nanceira aos servidores

Atricon anuncia que o seminário Transparência em foco está com inscrições abertas

Conselheiro e Coordenador do TCE participam de reunião para debater Plano Estratégico da 
Atricon

Pesquisa sobre controles internos municipais tem prazo prorrogado para o dia 15 de outubro

Trilha de Aprendizagem: curso virtual da Escola de Contas abre módulo sobre Portal do Gestor

TCE realiza curso para capacitar e atualizar controladores internos do Estado e municípios

Alerta de prazo: pesquisa sobre controles internos municipais termina no dia 30 de setembro

Projeto Sexta de Contas debate impactos da Reforma Tributária nos estados, municípios e União

Atricon realiza segunda reunião presencial para debater o Plano Estratégico da entidade

Corregedoria disponibiliza cartilha do novo Código de Ética dos Servidores do TCE/RN

Celebração de 50 anos do Instituto Rui Barbosa é tema do programa Com a Palavra TCE

Tribunal de Contas realiza capacitação relativa a processos de contas de governo

Setembro Amarelo: Tribunal de Contas realiza debate sobre prevenção ao suicídio

TCE recebe visita técnica para mostrar uso de tecnologia da informação no controle externo

ENCCO 2023 aprova Cartas Compromisso para corregedorias, ouvidorias e controles internos 
dos TCs

IRB apresenta diagnóstico sobre as corregedorias dos tribunais de contas durante ENCCO 2023

ENCCO 2023 aborda refl exões sobre ética e humanização no serviço público

Comitê do IRB lança cartilha sobre Plano Anual de Correições durante o ENCCO 2023

Uso das redes sociais por servidores dos TCs é tema de debate no segundo dia do ENCCO 2023

IRB lança nota técnica com recomendações para implantação de ouvidorias em órgãos públicos

ENCCO 2023 é aberto em Natal com participação de 33 Tribunais de Contas do Brasil
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ENCCO 2023: audiência pública na ALRN discute projeto que institui Dia do Corregedor no Brasil

Reuniões técnicas iniciam discussões para elaboração de Cartas Compromisso do ENCCO 2023

TCE e Polícia Civil assinam acordo de cooperação para compartilhamento de dados de investigações

ENCCO 2023: encontro nacional será aberto na próxima segunda-feira em Natal

Setembro Amarelo: Gestão de Pessoas promove debate com especialistas para servidores do TCE

Audiência Pública discute criação do Dia Nacional do Corregedor Público

Conselheiros e auditores do TCE participam de curso e reuniões do Sistema Tribunais de Contas 
no Rio

TCE obtém vitória no STF com inconstitucionalidade de normas que alteravam sua Lei Orgânica

Próxima edição do projeto Sexta de Contas vai debater os impactos da Reforma Tributária

Diretoria de Informática apresenta projetos executados no âmbito do Tribunal de Contas

Tribunal de Contas institui novo Código de Conduta Ética

Programa Com a Palavra TCE fala sobre a fi scalização de obras paralisadas e de resíduos sólidos

Decisão do STF reforça competência dos Tribunais de Contas para controle incidental de 
constitucionalidade

Tribunal de Contas amplia capacitação de gestores sobre nova lei de licitações e contratos

Conselheiro substituto Antônio Ed participa de encerramento de curso da REJUG

Equipe de servidores do TCE realiza visita técnica ao Tribunal de Contas de Minas Gerais

TCE adere a cooperação para uso de ferramenta eletrônica que detecta conluio em licitações

REJUG promove debate sobre sustentabilidade social e ambiental no Rio Grande do Norte

Trilha de Aprendizagem: Escola de Contas lança série de cursos sobre uso de ferramentas do TCE

TCE fecha ciclo de encontros regionais levando orientação a cerca de mil gestores no Estado

Atricon alerta: prazo para adesão ao pacto de retomada de obras paralisadas na educação vai até 
o dia 10

Auditor apresenta Processos de Homologação de Recomendações a conselheiros do TCE-RN

OAB emite nota técnica defendendo a aprovação da PEC da Essencialidade em prol dos TCs

III Congresso Internacional dos Tribunais de Contas tem inscrições abertas

UFRN sedia II Congresso Brasileiro de Comunicação Pública, Cidadania e Informação 2023
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NBASP: servidores do TCE recebem capacitação sobre planejamento de auditoria

Presidente do TCE participa de reunião da comissão de atualização do MMD-TC em Brasília

Tribunal de Contas entrega segundo relatório trimestral de atividades de 2023 à Assembleia 
Legislativa

Convênio renova parceria com a Câmara Municipal para produção e veiculação do programa 
Minuto TCE

TCE realiza em Caicó o último polo dos encontros regionais com gestores públicos de 2023

Tribunais de contas avaliam processo de degradação ambiental no semiárido brasileiro

TCE apresenta relatório preliminar de auditoria sobre violência de gênero a gestores que atuam 
na área

Tribunal de Contas realiza curso de controle interno para servidores dos município potiguares

RPPS: curso Previdência em Foco mostra importância de orientar servidores públicos sobre nova 
legislação

Tribunal de Contas celebra Dia Internacional da Mulher Negra em sessão do Pleno

Terceira edição do Informativo de Jurisprudência de 2023 está disponível no site do TCE

TCE prorroga prazo para gestores enviarem formulário do Programa Nacional de Transparência 
Pública

Visita técnica do TCE constata cumprimento de TAG e conclusão do Hospital da Mulher de Mossoró

ENCCO 2023 está com inscrições abertas

Encontro com Gestores Públicos reúne representantes de 30 municípios em Mossoró

Escola de Contas abre inscrições para curso sobre previdência complementar

ENCCO 2023: Natal sedia Encontro Nacional de Corregedorias, Controles Internos e Ouvidorias 
dos TCs

Prazo para responder formulário do Programa Nacional da Transparência Pública vai até o dia 
18 de julho

Projeto Sexta de Contas apresenta resultados da Operação Educação no RN

Presidente do TCE recebe Femurn e Fecam para discutir implantação de sistemas de controle 
interno

Formulário do Programa Nacional de Transparência Pública fi cará fora do ar até 07 de julho

TCE suspende licitação relativa à construção do prédio do Serviço de Verifi cação de Óbitos

Entidades lançam tema e identidade visual do III CITC
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Câmara de São José do Mipibu adequa quantidade de cargos em comissão após atuação do TCE

Congresso cria a primeira frente parlamentar em defesa da transparência pública

Terceiro polo dos Encontros Regionais com Gestores Públicos Municipais será realizado em 
Mossoró

TCE fi naliza workshop com formulação de mapa estratégico da Procuradoria do Estado

IRB oferece curso gratuito de Capacitação Técnica da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos

Projeto Sexta de Contas retoma ciclo de palestras com resultados da Operação Educação no RN

TCE assina acordo de cooperação para criação de comitê para gestão de resíduos sólidos e 
saneamento

Tribunal de Contas fi xa prazo de 90 dias para Urbana modifi car edital de licitação da limpeza 
pública

Novo módulo do Ciclo de Formação de Auditor aborda uso de metodologia ágil no trabalho de 
fi scalização

TCE inicia implantação do planejamento estratégico na Procuradoria Geral do Estado

Tribunais de Contas avaliam a transparência de pelo menos 8 mil portais públicos no país

Segundo encontro com gestores públicos reúne representantes de 36 municípios em Martins

Presidente Gilberto Jales e conselheiro Paulo Roberto Alves recebem Medalha do Mérito Eleitoral

Programa Nacional de Transparência Pública libera acesso a sistema de autoavaliação de portais

MPC fi rma Termo de Ajustamento de Gestão com o Governo para realização de concurso no Idema

Tribunal de Contas leva segundo encontro regional com gestores públicos ao município de Martins

Temas da área jurídico-processual do TCE são debatidos em dois dias de simpósio em Natal

Projeto JurisConta é lançado durante o II Simpósio Jurídico-processual do TCE

Escola de Contas assina acordo de cooperação para integrar Rede de Escolas Judiciais e de Governo

TCE apresenta critérios de avaliação do novo ciclo do Programa Nacional de Transparência Pública

Livro destaca vanguardismo da conselheira Lindalva Torquato na conquista de espaço para as 
mulheres

Busca ativa do Selo UNICEF: municípios têm prazo para rematricular alunos em situação de eva-
são escolar

Comitê Técnico do IRB reúne integrantes para tratar assuntos na área de aperfeiçoamento 
profi ssional
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TCE disponibiliza planilhas para envio de dados dos Demonstrativos Fiscais RREO e RGF

TCE promove capacitação para novo ciclo do Programa Nacional de Transparência Pública

Escola de Contas integrará Rede de Escolas Judiciais e de Governo do RN para atuação conjunta

Tribunal de Contas realiza ação para estimular a doação de sangue e a prática esportiva

Primeira edição dos Encontros Regionais com Gestores Municipais em 2023 registra 277 
participantes

Presidente do TCE recebe procuradora-geral de Justiça para discutir fi scalização conjunta de lixões

Auditora representa o TCE do Rio Grande do Norte em evento no Chile sobre violência de gênero

Tribunal de Contas dá início aos Encontros Regionais com Gestores Municipais de 2023

TCE promove lançamento de obra em homenagem ao centenário de Lindalva Torquato

II Simpósio Jurídico-processual do TCE abre inscrições e divulga programação

Tribunal de Contas vai ampliar fi scalização da política de resíduos sólidos no Estado

Presidente do TCE participa de inauguração de Escola do Legislativo da Câmara de Lajes

Secretaria de Controle Externo apresenta resultados do Plano de Fiscalização Anual 2022-2023

TCE abre série de Encontros Regionais com Gestores Públicos Municipais em Natal

Presidente do TCE participa de entrega do selo Município Amigo da Vacina na Procuradoria de 
Justiça

TCE e TRE assinam acordo de cooperação técnica para a fi scalização de prestação de contas 
eleitorais

Segunda edição de simpósio vai debater teoria e prática na área jurídico-processual do TCE

TCE determina que Secretaria de Educação de Natal apresente plano de readequação em 90 dias

Campanha: Selo Município Amigo da Vacina será entregue no próximo dia 8

Escola de Contas: Femurn, Fecam e CGM recebem capacitação sobre nova lei de licitações e 
contratos

Corregedoria lança nova cartilha em comemoração ao Dia Nacional da Ética

Operação Educação: 73% das salas de aula visitadas pelo TCE no RN são inadequadas

Conselheiros prestam homenagem ao Dia do Auditor de Controle Externo durante sessão do Pleno

Ciclo de Formação de Auditores chega ao sétimo módulo com capacitação sobre LRF

Secretário de Controle Externo do TCE capacita servidores do Tribunal de Contas do Paraná
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TCE emite parecer prévio pela desaprovação das contas da Prefeitura de Natal relativas a 2016

Auditores inspecionam escolas públicas durante Operação Educação no RN

Tribunal de Contas defl agra ações em operação nacional que vistoria infraestrutura de escolas

TCE disponibiliza planilhas e prorroga prazo para envio de dados fi scais relativos ao 1º bimestre

TCE, UFRN e Fecam formalizam parceria para uso da inteligência artifi cial em câmaras municipais

Agenda do Controle reúne informações sobre eventos e capacitações dos Tribunais de Contas

Programa de capacitação e ações de tecnologia de informação são defi nidos para a gestão

Escola de Contas retoma projeto de encontros regionais nos municípios do RN

III Congresso Internacional dos Tribunais de Contas será sediado em Fortaleza

TCE e UFRN capacitam municípios para uso de inteligência artifi cial

Comitê do IRB prepara diagnóstico sobre tratamento de denúncia no âmbito dos Tribunais de 
Contas

Tribunal de Contas apresenta projetos da Ouvidoria a conselheiro e técnicos do Amapá

Feriado da Semana Santa altera expediente, antecipa sessões e prorroga prazos processuais

Escola de Contas institui Plano Anual de Capacitação para o ano de 2023
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3 Resoluções Expedidas 
em 2023

O artigo 7º da Lei Orgânica do TCE-RN (Lei nº 
464/2012, alterada pela Lei nº 531/2015), dispõe 
que:

Art. 7° Ao Tribunal é assegurada autonomia 
funcional, administrativa e fi nanceira, compe-
tindo-lhe, especialmente:
[…]
XIX - expedir resoluções e instruções regula-
mentares sobre matérias de sua competência;
[…]

Assim, no exercício da sua competência, o 
TCE-RN expediu, durante o ano de 2023, trinta e 
quatro resoluções, conforme quadro abaixo:

Quadro 1: Relação das Resoluções expedidas pelo TCE-RN em 2023
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FONTE: http://www.tce.rn.gov.br/Legislacao/ResolucoesTce, 2023
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O Tribunal de Contas do Estado tem como 
atuação principal julgar administrativamente 
os gestores públicos na aplicação dos recursos, 
seja no âmbito estadual (secretarias de Estado, 
pensões, nomeações, aposentadorias, convê-
nios, consultas, prestações de contas, denúncias, 
apuração de responsabilidade, dispensa de lici-
tação, contratos temporários, inspeções, repre-
sentações etc.) ou municipal, compreendendo 
167 Prefeituras (administração direta e indireta, 
além de Fundos) e suas respectivas Câmaras 
Municipais, resultando em 883 jurisdicionados 
cadastrados.

As leis que os jurisdicionados são obrigados 
a cumprir, por exemplo, nº 4.320/1964 e nº 
8.666/1993, são as bases para que o Corpo 
Técnico do Tribunal, por meio das informações, 
e o Ministério Público, por meio dos pareceres, 
se manifestem. O Conselheiro Relator, a partir 
desses instrumentos consolidados (informações 
e pareceres), elabora seu voto e o encaminha para 
julgamento.

Os pares, em um conselho denominado Plenário, 
em sessões ordinárias previamente defi nidas por 
Regimento Interno, julgam os processos. Desse 
modo são elaborados os acórdãos e as decisões 
que deverão ser cumpridos.

4 Atividades dos 
Órgãos Colegiados

A Secretaria das Sessões tem como objetivo 
principal receber os processos enviados pelos 
gabinetes dos relatores para inclusão em pauta, 
cujo cronograma é previamente distribuído. As 
pautas elaboradas são enviadas para publicação 
com antecedência de, no mínimo, 48 horas, em 
conformidade com o Regimento Interno. As 
sessões ordinárias são realizadas todas as terças 
e quintas-feiras, em horário preestabelecido, 
obedecendo ao que rege a legislação interna.

Realizadas as sessões, as decisões e os acórdãos 
são elaborados e encaminhados para publicação 
no Diário Eletrônico do TCE-RN. No dia seguinte, 
os dados são alimentados no sistema da Área 
Restrita e os autos processuais são encami-
nhados aos setores competentes, para cumpri-
mento das referidas decisões e/ou acórdãos.

Feitos esses comentários iniciais, apresentam-se 
a seguir os resultados alcançados pelo Tribunal 
Pleno, Primeira Câmara e Segunda Câmara de 
Contas em 2020:

Tabela 1: Sessões realizadas e processos julgados no período

FONTE: Secretaria das Sessões
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Gráfi co 1: Quantidade de sessões realizadas em 2023

Gráfi co 2: Quantidade de processos julgados em 2023

FONTE: Secretaria das Sessões

FONTE: Secretaria das Sessões
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Analisando a quantidade de processos julgados 
nos últimos anos, tem-se que:

A partir do gráfi co acima, verifi ca-se que a quantidade de processos julgados 
em 2023 apresentou uma constante em relação a média dos últimos anos 
analisados, observando os mutirões realizados nos exercícios de  2017 e 
2023.

Sobre a participação dos tipos de decisão, tem-se que:

Gráfi co 3: Quantidade total de processos julgados – Período 2017 a 2023

Gráfi co 4: Participação dos tipos de decisões/acórdãos publicados em 2023 (%)

FONTE: Secretaria das Sessões

FONTE: Secretaria das Sessões
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Quanto às irregularidades registradas no ano, a maioria teve origem em 
danos ao erário decorrentes de atos de gestão, como se observa no gráfi co 
a seguir:

Gráfi co 5: Principais irregularidades registradas 2023 – participação (%)

FONTE: Secretaria das Sessões
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5 Atividades dos Orgãos 
de Assessoramento

São órgãos de assessoramento do Tribunal:

a) Assessoria de Comunicação Social;

b) Assessoria de Planejamento e Gestão;

c) Consultoria Jurídica;

d) Comissão Permanente de Controle Interno;

e) Corregedoria;

f) Escola de Contas;

g) Ouvidoria de Contas; e

h) Assessoria de Cerimonial e Relações 
Públicas.

Neste tópico, importa destacar de forma mais 
detalhada a evolução dos principais indicadores 
de desempenho do TCE-RN em 2023, entre os 
quais se encontra o estoque de processos:

Gráfi co 6: Evolução do Estoque de Processos no TCE-RN – Ano 2023

FONTE: SIAI/banco de dados dos sitemas do TCE-RN
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Gráfi co 7: Evolução do tempo médio de julgamento e estoque de processos – Ano 2023

FONTE: SIAI/banco de dados dos sitemas do TCE-RN

O estoque de processos do TCE-RN se praticamente não apresentou 
aumento com apenas 8 processo no ano. O valor do estoque quando asso-
ciado a outros indicadores, cujo comportamento está apresentado no 
gráfi co a seguir:

Quanto a localização do estoque de processos do TCE-RN é a seguinte:

Gráfi co 8: Localização do estoque de processos do TCE-RN (dez/2023) 

FONTE: SIAI/banco de dados dos sitemas do TCE-RN
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Instituída por meio da Resolução nº 006/2008-
TCE-RN, aprovada em 17/04/2008, a Ouvidoria 
é um dos órgãos integrantes do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio Grande do Norte (TCE-
RN) e representa um verdadeiro instrumento de 
fortalecimento da cidadania, na medida em que 
proporciona a participação ativa da sociedade 
na gestão pública, por meio de canais de comu-
nicação direta, possibilitando-lhe a formulação 
de reclamações, solicitações, sugestões, elogios, 
pedidos de informação e simplifi cação dos 
serviços prestados por este Órgão de controle 
externo, além da comunicação de irregulari-
dades no âmbito da Administração Pública esta-
dual e municipal.

Nesse sentido, o contato direto e desburocrati-
zado dos cidadãos com o órgão público estimula 
e impulsiona a efetivação do controle social, 
que se operacionaliza mediante a interação da 
sociedade com o Estado na tomada de decisões, 
na elaboração das políticas públicas e na fi sca-
lização dos serviços prestados, com evidente 
contribuição para a adequação e efi ciência da 
atuação administrativa.

A Ouvidoria conta com uma equipe capaci-
tada, orientada por um Conselheiro-Ouvidor, 
está estruturada em espaço físico e conta com 
sistemas informatizados aptos a atender às 
manifestações encaminhadas pelos cidadãos, 
contribuindo, desse modo, para o desenvolvi-
mento de uma sociedade mais participativa 
e digna dos direitos que lhe são assegurados 
constitucionalmente.

Com o advento da Lei Complementar Estadual nº 
464/2012 (Lei Orgânica do Tribunal) e do respec-
tivo Regimento Interno (aprovado pela Resolução 
nº 009/2012-TCE), que disciplinam e regula-
mentam a atuação deste Tribunal de Contas, 
as fi nalidades da Ouvidoria restaram bem mais 
sistematizadas, nos termos do artigo 94 deste 
último diploma normativo e consoante a seguir 
especifi cado.

I – receber notícias sobre irregularidades, 
criando canal efetivo no controle e avaliação da 
gestão pública, garantindo uma maior trans-
parência e visibilidade das ações do Tribunal;

II – encaminhar aos setores competentes 

as notícias de irregularidades formuladas 
perante a Ouvidoria;

III – acompanhar as atividades de averiguação 
de que trata o inciso II, requisitando aos 
setores do Tribunal informações acerca do seu 
andamento;

IV – informar ao cidadão e às entidades interes-
sadas sobre os resultados das demandas regis-
tradas na Ouvidoria, ressaltando as providên-
cias adotadas pelas unidades organizacionais 
competentes do Tribunal, permitindo o forta-
lecimento da imagem institucional, a aproxi-
mação do órgão com a sociedade e o exercício 
do controle social;

V – estimular a realização de pesquisas, semi-
nários e cursos sobre assuntos relativos ao 
exercício da cidadania e do controle social;

VI – manter banco de dados informatizado, 
contendo respostas fornecidas pelas unidades 
organizacionais competentes do Tribunal, que 
deverá ser atualizado periodicamente, com 
vistas a minimizar o número de solicitações 
internas; 

VII – receber sugestões e críticas sobre os 
serviços prestados pelo Tribunal propondo, se 
for o caso, a adoção das medidas cabíveis; e

VIII  –  outras atribuições que lhe forem compa-
tíveis, conferidas em ato normativo específi co.

Assim, cumpre à Ouvidoria arregimentar ferra-
mentas, ideias, projetos, programas e inicia-
tivas no intuito de estimular e fortalecer o 
controle social, como um poderoso instrumento 
de suporte e auxílio ao controle externo a que o 
Tribunal está constitucionalmente vocacionado.
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6 Principais Atividades 
Desenvolvidas em 2023 pela 
Ouvidoria do Tribunal

manifestações enviadas ao Tribunal pelos cida-
dãos, entre outras.

■ Atualização constante, em parceria com a equipe 
técnica da Diretoria de Informática do Tribunal, 
da plataforma de gerenciamento das manifes-
tações registradas junto à Ouvidoria de Contas, 
com foco na integração dos sistemas internos 
existentes à plataforma Fala.BR, desenvolvida, 
mantida e atualizada pela Controladoria-Geral 
da União (CGU), com os consequentes ajustes à 
ferramenta de inteligência artificial (robô Kairós). 
 
■  Celebração do acordo de cooperação técnica - 
entre o TCE/RN, a Federação dos Municípios do 
Rio Grande do Norte (FEMURN) e a Federação 
das Câmaras Municipais do Estado do Rio 
Grande do Norte (FECAM/RN) -, para a implan-
tação ou inovação de Ouvidorias nas Prefeituras 
e nas Câmaras de Vereadores.

■ Reuniões, planejamento e execução doEn-
contro Nacional de Corregedorias, Controles 
Internos e Ouvidorias dos Tribunais de Contas - 
ENCCO 2023, realizado de 11 a 13 de setembro de 
2023, em Natal-RN.

■  Participação na primeira reunião ordinária do 
Comitê Técnico de Corregedorias, Ouvidorias 
e Controles Interno e Social do Instituto Rui 
Barbosa, no dia 28 de fevereiro de 2023, por 
ocasião da programação do VIII Congresso 
Internacional de Controle e Políticas Públicas, 
em Salvador/BA.

■ Participação no VI Encontro com a Rede de 
Ouvidorias do Governo do RN, evento comemo-
rativo ao Dia do Ouvidor, no dia 31 de março de 
2023.

■ Acompanhamento do painel de BI desenvol-
vido para os serviços da Ouvidoria.

■ Planejamento, organização e realização, em 

¹  No caso específico de DENÚNCIAS cadastradas na plataforma Fala.BR, o sistema as direciona, inicialmente, 
para a Diretoria de Expediente (DE), uma vez que seguem o rito definido no Regimento Interno do Tribunal 
(art. 293 e seguintes), retornando posteriormente para a Ouvidoria, a quem cabe enviar a resposta ao cidadão. 
Mas isso não altera a forma de cadastramento da manifestação no sistema. Na hipótese de anonimato, o 
sistema as receberá como COMUNICAÇÃO de irregularidade e não como denúncia, e serão tratadas, desde 
logo, na Ouvidoria.

Quanto à recepção e tratamento das demandas, 
a Ouvidoria continuou com a utilização de um 
único sistema (Fala.BR), processo iniciado em 
20/06/2022, para o encaminhamento de todas 
as manifestações de ouvidoria (denúncias¹ /comu-
nicações de irregularidades, reclamações, soli-
citações, sugestões e elogios), solicitações de 
simplificação, além dos pedidos de acesso à infor-
mação, nos termos da Lei nº 12.527/2011 (Lei de 
Acesso à Informação – LAI). Os sistemas e-SIC 
e Fale Conosco foram desativados na refe-
rida data, quando se deu a operacionalização 
regular da ferramenta de inteligência arti-
ficial (robô Kairós), que permanecem fase de 
acompanhamento, avaliação e ampliação das  
suas funcionalidades. 

Estão listadas, a seguir, as principais ativi-
dades desenvolvidas em2023, sob a gestão 
do Conselheiro Ouvidor Carlos Thompson  
Costa Fernandes.

■ Atualização da minuta de Resolução para regu-
lamentar as atribuições, a organização e o funcio-
namento da Ouvidoria do TCE/RN, proposta 
inicialmente pela gestão anterior do Conselheiro 
Ouvidor Tarcísio Costa, com envio da versão 
final à Presidência em 08 de março de 2023 e cuja 
aprovação se deu em 27 de abril do mesmo ano, 
com a publicação da Resolução nº 010/2023-TCE.

■ Realização de atividades rotineiras, como atua-
lização, ao longo do período, do sítio do Tribunal 
na internet (abas da Ouvidoria, Denúncias, Fale 
Conosco e Portal da Cidadania) e do crono-
grama das ações/atividades da Ouvidoria; elabo-
ração dos relatórios de atividades (trimestrais e 
anual); atendimento às solicitações originadas 
em outras unidades do Tribunal; atendimento às 
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parceria com a Escola de Contas Professor 
Severino Lopes de Oliveira (ECPSLO), do evento 
comemorativo ao Dia Nacional do Ouvidor, inti-
tulado "A LGPD e a Administração Pública: da 
Teoria à Adequação Legal”.

■ Atualização do Manual de Rotinas e 
Procedimentos Internos da Ouvidoria, relativa 
às atualizações dos fluxos da ferramenta de inte-
ligência artificial Kairós.

■  Criação da identidade funcional do Kairós, em 
parceria com a Diretoria de Informática (DIN).

■ Análise e validação das metas e indicadores 
estabelecidos pela Assessoria de Planejamento e 
Gestão (APG) para a unidade, relativos ao biênio 
2023-2024.

■ Acompanhamento e atualização, no sistema 
Channel, da execução do Plano Diretor da unidade.

■ Apresentação, em conjunto com a Diretoria 
de Informática do TCE/RN, da ferramenta de 
inteligência artificial Kairós para a equipe da 
Controladoria Geral da União (CGU).

■  Apresentação, em conjunto com a Diretoria de 
Informática do TCE/RN, da ferramenta de inteli-
gência artificial Kairós para o Ouvidor Geral do 
município de Natal e equipe.

■ Palestra “Desmistificando o papel das Ouvidorias 
Públicas”, ministrada pela Coordenadora Técnica 
da unidade, no evento “Inteligência Artificial 
Aplicada às Ouvidorias dos municípios do RN”, 
realizado pela Escola de Contas Professor 
Severino Lopes de Oliveira(ECPSLO).

■ Palestra Ouvidorias Inteligentes no Serviço 
Público, ministrada em conjunto pela 
Coordenadora Técnica da unidade e pelo Diretor 
de Informática do TCE/RN, nos Encontros 
Regionais - Polos Natal, Martins, Mossoró e 
Caicó, realizados pela Escola de Contas Professor 
Severino Lopes de Oliveira(ECPSLO).

■  Realização da 1ae 2ª RAE – Reunião de 
Avaliação Estratégica de 2023.

■ Reuniões do grupo de trabalho do Comitê 
Técnico de Corregedorias, Ouvidorias e Controles 
Interno e Social do Instituto Rui Barbosa (IRB), 

quanto ao planejamento e execução de ações de 
sensibilização.

■ Apresentação de projetos e processos da 
Ouvidoria, bem como da ferramenta de inteli-
gência artificial (robô Kairós), para o Conselheiro 
Ouvidor e técnicos do TCE/AP,durante visita 
técnica realizada ao TCE/RN.

■ Participação da Coordenadora Técnica da 
unidade no curso de Mídia Training, previsto no 
Plano Anual de Capacitação da Escola de Contas 
Professor Severino Lopes de Oliveira(ECPSLO).

■ Apresentação do fluxo de tratamento das 
demandas da Ouvidoria, por meio da ferra-
menta de inteligência artificial (robô Kairós), ao 
prestador de serviço da Câmara Municipal de 
Carnaúba dos Dantas/RN, que realizou visita 
técnica ao TCE/RN.

■ Palestra “Resultados do Grupo de Trabalho sobre 
Participação Cidadã no âmbito do INTEGRAR”, 
ministrada pela Coordenadora Técnica da 
unidade, no Encontro Nacional de Corregedorias, 
Controles Internos e Ouvidorias – ENCCO 2023, 
realizado em Natal-RN.

■ Participação na 2a Reunião Ordinária do 
Comitê Técnico de Corregedorias, Ouvidorias 
e Controles Interno e Social do Instituto Rui 
Barbosa (IRB), ocorrida na modalidade virtual, 
em 22 de agosto de 2023.

■ Participação, da Coordenadora Técnica da 
unidade, no Programa de Desenvolvimento de 
Líderes do TCE/RN, de 26 de outubro a 05 de 
dezembro de 2023 (VI módulos).

■ Participação, da Coordenadora Técnica da 
unidade, no evento "Encontros com o Futuro - 
Educontas", ocorrido durante o III Congresso 
Internacional dos Tribunais de Contas – CITC, 
realizado em Fortaleza-CE, de 28 de novembro a 
01 de dezembro de 2023.

■ Participação, da Coordenadora Técnica da 
unidade, na 3a Reunião Ordinária do Comitê 
Técnico de Corregedorias, Ouvidorias e Controles 
Interno e Social do Instituto Rui Barbosa (IRB), 
ocorrida na modalidade presencial, por ocasião 
do III Congresso Internacional dos Tribunais de 
Contas – CITC, realizado em Fortaleza-CE, de 28 
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6.1 Projetos

6.1.1 Rotas para ouvir

6.1.2 Rede Integrar

O projeto “Rotas para Ouvir: sua voz a serviço da 
cidadania” tem como principal escopo estimular 
a criação e o desenvolvimento de Ouvidorias no 
âmbito municipal, facilitando o contato direto do 
cidadão com os órgãos públicos e, então, contri-
buir para a maior efetividade do controle social 
e a transparência da gestão pública, em obser-
vância ao que preconiza a Lei 13.460/2017.

Em 2023, dando prosseguimento ao aludido 
projeto, a equipe da Ouvidoria do TCE/
RNprocedeu a novas análises acerca da atual 
situação do Rio Grande do Norte, em matéria de 
Ouvidorias e controle social, de maneira a cola-
borar na ampliação do número de Ouvidorias 
públicas, bem como na regulamentação e na 
instrumentalização das já existentes.

Para levantamento e atualização dos dados 
pertinentes, no tocante às Prefeituras e Câmaras 
Municipais, quanto à instalação e funcionamento 
das Ouvidorias Públicas, foi reenviado o questio-
nário eletrônico, de acordo com o calendário dos 
Encontros Regionais para o exercício de 2023.

organismos internacionais; e, a Frente 2, encar-
regada de consolidar boas práticas adotadas 
pelas Cortes de Contas brasileiras, bem como por 
outros órgãos nacionais e internacionais.

A participação da Ouvidoria se deu por meio da 
Coordenadora Técnica da unidade que compôs 
ambas as frentes de trabalho do GE referido.

Como fruto do trabalho, foram produzidos 
um relatório, uma cartilha e a minuta de uma 
Nota Recomendatória que foi encaminhada à 
ATRICON.

A Rede Integrar é um espaço de colaboração, 
formado pelos 33 Tribunais de Contas, para 
fortalecer a cooperação técnica e o aperfeiçoa-
mento da implementação de políticas públicas 
descentralizadas no país.

Dentre os diversos grupos de trabalhos, de 
estudos e de auditorias, que a Rede Integrar tem 
constituído, foi prevista a composição do Grupo 
de Estudos sobre controle social (participação 
cidadã), em 2023. Contando com representantes 
de 14 Tribunais de Contas e sob a Coordenação de 
auditores do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e do Paraná (TCE-PR), este Grupo de Estudos (GE) 
trabalhou em duas frentes, quais sejam, a Frente 
1, responsável por fazer uma compilação doutri-
nária e normativa sobre o tema Participação 
Cidadã, considerando o sistema Tribunais de 
Contas nacional, países da América do Sul e 

6.1.3 Nossas Cidades

Com o intuito de aumentar a percepção dos entes 
públicos a respeito da importância do cumpri-
mento à legislação e da abertura de dados para 
o exercício do controle social, a Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas (ATRICON) 
instituiu, em 2022, o Programa Nacional de 
Transparência Pública. Esta ação resultou em 
um levantamento realizado pelos Tribunais de 
Contas, com o apoio dos controladores internos, 
com o fito de verificar o cumprimento da legis-
lação de transparência de órgãos públicos de 
todo o país, divulgando essas informações por 
meio da ferramenta eletrônica Radar Nacional 
de Transparência.

Nesse cenário, o projeto “Nossas Cidades”, 
iniciado no biênio 2018/2019, que nasceu com o 
intuito de realizar um levantamento nos Portais 
da Transparência de todas as Prefeituras e 
Câmaras Municipais do Estado do Rio Grande 
do Norte, foi atualizado e repaginado, na aba 
da Ouvidoria, no sítio eletrônico do TCE/RN. 
Em parceria com as equipes da Diretoria de 
Administração Municipal - DAM e da Diretoria 
de Informática - DIN, as informações foram orga-
nizadas e disponibilizadas em trêstópicos, quais 
sejam, apresentação, histórico e sobre o Radar 
Nacional da Transparência.

No primeiro tópico, encontra-se todo o arca-
bouço legal que fundamenta a essência desse 
projeto. No tópico relativo ao histórico, por 
sua vez, é possível acompanhar a sucessão dos 
Planos de Fiscalização Anuais (PFA), no tocante 
à continuidade das ações fiscalizatórias relativas 
à transparência dos municípios do Estado do 
Rio Grande do Norte, desde o biênio 2018/2019. 
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6.2 Sexta de Contas

■ XVI Sexta de Contas intitulada “Reforma 
Tributária: Impactos sobre Municípios, Estados e 
Pacto Federativo”, ministrada pela Assessora de 
Gabinete do TCE/RN e Professora Doutora da 
Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
(UFRN), Karoline Lins Câmara Marinho de Souza.

■   XVII  Sexta de Contas intitulada “Transparência 
Pública e Participação Cidadã”, ministrada pela 
Secretária de Relações institucionais com 
o Sistema Tribunais de Contas no TCE/MT, 
Risodalva Beata de Castro.

O projeto “Sexta de Contas” é realizado pela 
Ouvidoria do Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte em parceria com a Escola 
de Contas Severino Lopes de Oliveira (ECPSLO) 
e tem como objetivos precípuos a propagação do 
conhecimento e o fomento ao debate acerca de 
matérias com relevância social, notadamente 
aquelas inseridas no âmbito de competência 
desta Corte de Contas.

Em tal contexto, o referido projeto não se destina 
tão somente aos gestores públicos ou aos servi-
dores do TCE/RN, mas também à sociedade em 
geral, como verdadeiro instrumento de fortale-
cimento da cidadania participativa, na medida 
em que, por intermédio de uma exposição didá-
tica dos temas selecionados, contribui sobrema-
neira para a inserção do cidadão no contexto do 
controle social.

Isso porque as matérias de competência dos 
Tribunais de Contas, por vezes, não são de fácil 
compreensão ou acesso, de maneira que o desen-
volvimento de temáticas sobre esse viés possibi-
lita a formação de cidadãos mais conscientes e 
engajados na fiscalização dos jurisdicionados.

Nesse ínterim, a “Sexta de Contas” almeja, então, 
promover o acesso às diversas matérias afetas 
a este Tribunal, fomentando o debate e possi-
bilitando a formação de cidadãos mais ativos 
na fiscalização da administração pública, o que, 
por conseguinte, agrega ao exercício do controle 
externo, à gestão da máquina pública e à pres-
tação eficiente dos serviços públicos. 

No exercício de 2023 foram realizadas as 
seguintes edições do projeto:

■  XV Sexta de Contas intitulada “Operação orde-
nada na educação do Rio Grande do Norte: resul-
tados e perspectivas”, ministrada pelo Secretário e 
Auditor de Controle Externo do TCE/RN, Cleyton 
Marcelo Medeiros Barbosa.

O Radar Nacional da Transparência ganhou 
tópico próprio, onde é possível entender sobre o 
seu surgimento, sua base normativa, bem como 
acessá-lo, via link disponibilizado.
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Essas mesmas manifestações, classifi cadas por tipo, apresentaram o 
seguinte comportamento.

Gráfi co 9: Quantidade deManifestações Recebidas e Respondidas pela Ouvidoria em 2023.

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.

6.3 Manifestações recebidas em 2023

Gráfi co 10: Quantidade de Manifestações (por Tipo) Recebidas e Respondidas em 2023.

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.

Além das atividades listadas no item anterior, a Ouvidoria recebeu diversas 
manifestações e pedidos de acesso a informações neste ano.

O gráfi co a seguir apresenta a quantidade de manifestações recebidas e 
respondidas pela Ouvidoria do Tribunal, no período 01/01/2023 a 31/12/2023.
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Gráfi co 11: Tempo Mínimo, Médio e Máximo de Atendimento e de Permanência das 
Manifestações em 2023. 

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.

O gráfi co a seguir apresenta os tempos de atendimento e de permanência 
(mínimos, médios e máximos), no ano em análise, das manifestações rece-
bidas pela Ouvidoria. É importante observar que, durante o ano de 2023, o 
tempo médio de atendimento das manifestações foi de 5,01 dias. Já o tempo 
médio de permanência foi de 6,13 dias.

A evolução do tempo médio mensal de resposta da Ouvidoria,para as mani-
festações recebidas em 2023, apresentou o seguinte comportamento.

Gráfi co 12: Evolução do Tempo Médio de Atendimento da Ouvidoria, por mês, em 2023.

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.
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O gráfi co a seguir apresenta a evolução dos tempos médios de atendimento 
e de permanência nos últimos anos.

Como se constata nos dois gráfi cos anteriores, o Tribunal vem trabalhando 
para reduzir os tempos de resposta das manifestações e pedidos de infor-
mações apresentados pelos cidadãos.

Com relação ao tempo médio de atendimento, por tipo de manifestação, 
observou-se o seguinte comportamento no ano de 2023.

Gráfi co 13: Tempos Médios de Atendimento e de Permanência das Manifestações – 
Período 2018-2023

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.

Gráfi co 14: Tempo Médio de Atendimento por Tipo de Manifestação em 2023

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.
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Quanto ao tempo médio de permanência, por tipo de manifestação, o resultado 
foi o seguinte.

Gráfi co 15: Tempo Médio de Permanência por Tipo de Manifestação em 2023

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.

Sob o ponto de vista de avaliação dos serviços prestados pela Ouvidoria no 
ano de 2023, é relevante assinalar os resultados das pesquisas de satisfação 
aplicadas aos cidadãos que buscaram esses serviços.

A seguinte situação corresponde àsrespostas registradas no ano de 2023.

Na plataforma Fala.BR, 79% dos respondentes se disseram muito satisfeitos ou 
satisfeitos, enquanto 11% consideraram o atendimento regular. Os demais (10%) 
se mostraram insatisfeitos ou muito insatisfeitos, conforme demonstrado no 
gráfi co a seguir.

Gráfi co 16: Índice de Satisfação com o Atendimento da Ouvidoria, no Sistema Fala.BR em 2023.

FONTE: Painel de BI da Ouvidoria, em 31/12/2023.
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6.4 Considerações Finais 

Por todo o exposto ao longo deste relatório, em observância ao art. 30 da 
Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e ao art. 10, parágrafo único, 
da Resolução nº 015/2012-TCE/RN, a Ouvidoria elegeu como prioridade de 
atuação para o vigente exercício o aprimoramento das práticas de fomento 
ao controle social e à transparência da gestão pública, de maneira a desbu-
rocratizar e ampliar o acesso dos cidadãos não só a esta Corte de Contas, 
como também às informações relativas aos demais órgãos públicos do 
Estado do RN.

Todas as atividades aqui apresentadas foram desempenhadas pela seguinte 
equipe de trabalho.

Cumpre salientar que o trabalho da Ouvidoria continua sendo executado 
regularmente, por meio das seguintes opções colocadas à disposição dos 
cidadãos: Fala.BR (inclusive pelo aplicativo TCE RN Digital), e-mail, presen-
cial, telefone e via postal.

É importante ressaltar também que a operação regular da ferramenta de 
inteligência artifi cial (robô Kairós), em todas as manifestações recebidas 
pela Ouvidoria, segue em fase de avaliação e acompanhamento, passando 
por ajustes e implantação de novas funcionalidades, sempre que necessário.

Encerra-se, com esses resultados, a apresentação das principais ações e 
atividades desenvolvidas pela Ouvidoria em 2023, que continuará atuando 
no sentido de arregimentar ferramentas, ideias, projetos, programas e 
iniciativas para estimular e fortalecer o controle social, enquanto poderoso 
instrumento de suporte e auxílio ao Controle Externo a que o Tribunal está 
constitucionalmente vocacionado.

Tabela 2: Quantitativo de servidores e estagiários na unidade

FONTE: OUVID
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Compete à Secretaria de Controle Externo (SECEX) acompanhar e supervi-
sionar as atividades dos órgãos de controle externo necessárias ao desem-
penho das atribuições de controle e fi scalização a cargo do Tribunal, em 
consonância com o planejamento estratégico e as diretrizes da Presidência.

Nesse contexto, a SECEX elabora e monitora a execução do Plano de 
Fiscalização Anual (PFA), principal instrumento de planejamento tático das 
ações de fi scalização do Tribunal de Contas, que contém as diretrizes que 
orientam ações e atividades de fi scalização para o período de 1º de abril do 
ano a que de referência até o dia 31 de março do ano seguinte.

Sendo assim, as ações fi scalizatórias executadas no exercício de 2023 
foram balizadas nos PFA “2022-2023” e “2023-2024”, conforme a seguir 
representado:

Para o pleno desenvolvimento das atividades de controle externo previstas 
nos PFA, o Tribunal de Contas possui em sua estrutura organizacional 6 
unidades técnicas subordinadas à Secretaria de Controle Externo, são elas:
• Diretoria de Administração Direta (DAD)
• Diretoria de Admnistração Municipal (DAM)
• Diretoria de Despesa com Pessoal (DDP)
• Diretoria de Atos de Pessoal (DAP)
• Diretoria de Administração Indireta (DAI)
• Inspetoria de Controle Externo (ICE)

Ademais, na estrutura da Secretaria de Controle Externo foram destacados 
servidores para a realização de auditorias e fi scalizações relacionadas à 
temática de Teconologia da Informação. As supracitadas unidades técnicas 
atuaram diversas ações fi scalizatórias no exercício de 2023, selecionadas a 
partir de critérios de risco, materialidade e relevância, e agrupadas em cinco 
dimensões: Contas de Governo, Contas de Gestão, Atuação Concomitante, 
Fiscalizações Especiais e Atuação em Atos de Pessoal.

7 Atividades de Controle 
Externo

Ações fi scalizatórias
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No ano de 2023 foram concluídas 61 ações do PFA 2022-2023, cuja execução 
global, que contava com 114 ações, correspondeu a 87,70% do planejado para 
o ciclo, conforme o gráfi co a seguir:

Em relação à execução do PFA 2022-2023, os percentuais planejados e 
executados correspondem ao que traz o gráfi co abaixo:

Já para PFA relativo ao ciclo 2023-2024, foi planejada a realização de 103 
ações de fi scalização, das quais 40 foram concluídas ou atingiram a meta de 
cumprimento ainda no ano de 2023. 

As unidades técnicas de controle externo atuaram em demandas com prio-
rização automática tais como denúncias e representações, atos de pessoal, 
além das fi scalizações especiais e atuações concomitantes que abarcaram 
31 temas relevantes. A fi gura abaixo, representada por uma nuvem de pala-
vras, busca dar visibilidade aos temas que tiveram mais ações trabalhadas 
(incluídas nos PFAs), tendo como elementos centrais e de maior tamanho os 
temas que se posicionaram de forma central.
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• Auditoria Operacional Coordenada sobre 
desertifi cação do semiárido e proteção ao bioma 
caatinga;
• Auditoria de Conformidade na prestação 
de serviços de habilitação para obtenção da 
Carteira Nacional de Habilitação no Contrato nº 
046/2016-DETRAN/RN;
• Acompanhamento da Gestão Fiscal do Poder 
Executivo Estadual (RACOM - GOV);
• Acompanhamento da Gestão Fiscal dos Poderes 
e Órgãos Autônomos Estaduais, com refl exos da 
Lei Complementar Federal nº 178, de 13 de janeiro 
de 2021, que alterou a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (RACOM JUD, RACON LEGIS, RACOM 
MPE, RACOM TCE);
• Auditoria de Conformidade - Condições de infra-
estrutura para oferta educacional (Fiscalização 

ordenada);
•  Auditoria fi nanceira no Projeto Governo 
Cidadão fi nanciado com recursos do Banco 
Mundial;
•  Monitoramento das recomendações do 
Acórdão nº 16/2022-TC, decorrentes da auditoria 
de conformidade dos resultados operacionais do 
Contrato de Parceria Público-Privada do Estádio 
Arena das Dunas;
•  Auditoria de Conformidade na Folha de 
Pagamento e na Gestão de Pessoal no Município 
de Natal;
•  Auditoria de conformidade na folha de paga-
mento e na gestão de pessoal na Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte (UERN);
•   Auditoria na rede municipal de ensino da 
Prefeitura Municipal de Mossoró.

Dentre as auditorias e fi scalizações concluídas durante o ano de 2023, 
destacam-se as seguintes:

As tabelas a seguir apresentam outras ações de destaque que foram 
executadas durante o exercício de 2023:

• Dimensão: Contas do Governo

• Dimensão: Contas do Governo

• Dimensão: Atuação Concomitante
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• Dimensão: Fiscalizações Especiais
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• Dimensão: Atos de Pessoal

Atividades desenvolvidas para o aprimoramento 
do controle externo

Além das ações fi scalizatórias, as unidades técnicas de controle externo 
desenvolvem trabalhos voltados para o aprimoramento do controle externo. 
São estudos; desenvolvimento de metodologias, processos de trabalho e 
tecnologias; compartilhamento de bancos de dados; realizaç ã o de cursos, 
seminá rios, simpó sios, entre outros. Todos esses trabalhos estão relacio-
nados com o aprimoramento do controle externo, e necessitam de dedi-
cação de parte da força de trabalho das unidades técnicas. 

Os referidos trabalhos normalmente são frutos de acordos de cooperação 
técnica no âmbito da Atricon, do Instituto Rui Barbosa (IRB) e dos demais 
Tribunais de Contas. 

No exercício de 2023, destacam-se as ações desenvolvidas no âmbito da 
Rede Integrar e do Programa Nacional de Transparência Pública:
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A Rede Integrar de Políticas Públicas Descentralizadas, ou somente Rede 
Integrar, é uma rede colaborativa, formada pelos Tribunais de Contas do 
Brasil, por meio do Acordo de Cooperação Técnica entabulado entre IRB, 
ATRICON, TCU e Tribunais de Contas aderentes, com o objetivo de esta-
belecer cooperação técnica para fi scalização e aperfeiçoamento do ciclo de 
implementação de políticas públicas descentralizadas no Brasil.

A tabela a seguir apresenta as ações da Rede Integrar, sem natureza fi scali-
zatória, com a participação de representantes do TCE/RN:

O Programa Nacional de Transparência Pública (PNTP) é uma iniciativa 
promovida pela Atricon com os Tribunais de Contas do Estado de Mato 
Grosso (TCE-MT) e da União (TCU), com o apoio do Instituto Rui Barbosa 
(IRB), da Associação Brasileira de Tribunais de Contas de Municípios 
(Abracom), do Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas 
(CNPTC) e do Conselho Nacional de Controle Interno (Conaci).

•   O PNTP promove ações voltadas à ampliação da transparência das infor-
mações do Poder Público. São elas: 
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•   Realização do Levantamento Nacional de Transparência Pública;
•   Desenvolvimento do Radar da Transparência Pública Nacional;
• Institucionalização de Mês da Transparência Pública Nacional, em 
novembro.

Em 2023 foi realizado o 2º ciclo de avaliação dos Portais de Transparência 
Pública. O levantamento incluiu a verificação das informações dispo-
nibilizadas por sites dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
da própria Corte de Contas, do Ministério Público e da Defensoria  
Pública.
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8 Atividades Administrativas 

As atividades administrativas e de responsabilidade da Diretoria de 
Administração Geral (DAG), dirigida por um Diretor, símbolo CC-2, com 
subordinação à Secretaria de Administração Geral do Tribunal, tem 
por fi nalidade o planejamento, coordenação, supervisão e execução das 
unidades setoriais que lhe são subordinadas, além de outras que lhe forem 
compatíveis, conferidas por regulamento.

Nessa perspectiva, a Diretoria de Administração Geral compõe-se das 
seguintes unidades setoriais, a saber:

a)   Coordenadoria de Folha de Pagamento;
b)   Coordenadoria de Orçamento e Finanças;
c)   Coordenadoria de Contabilidade;
d)   Coordenadoria de Gestão de Pessoas; 
e)    Coordenadoria de Infraestrutura e Transporte;
f)    Coordenadoria de Compras e Suprimentos;

A seguir, os principais números/indicadores acompanhados pela DAG no 
trimestre, referentes às informações produzidas na Diretoria:

Atualmente, ainda existem 15 cargos vagos, sendo um de Procurador e 14 
do corpo técnico.

Tabela 3: Quantitativo de pessoal do TCE-RN (próprio), por categoria funcional

FONTE: DAG

(*) próprio do TCE-RN, sem os cedidos (requisitados) e ocupantes de cargos em 
comissão exclusivos.

Tabela 4: Força de trabalho do TCE-RN (servidores, terceirizados e estagiários)
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Gráfi co 17: Força de trabalho do TCE-RN (servidores e estagiários)

FONTE: DAG

FONTE: DAG

Outros resultados importantes relacionados ao quadro de pessoal do 
TCE-RN:

Tabela 5: Aposentadorias, nomeações e sessões no período

FONTE: DAG
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Da tabela anterior é possível observar o elevado número de servidores com 
abono de permanência (121), o que demonstra a necessidade de renovação do 
quadro de pessoal do Tribunal.

Com relação aos resultados orçamentário, fi nanceiro e patrimonial do 
TCE-RN no período, a tabela a seguir traz os números mais relevantes:

Tabela 6: Execução Orçamentária por Elemento de Despesa – Ano 2023

FONTE: DAG
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A Diretoria de Informática (DIN) do TCE-RN é a unidade responsável por 
desenvolver, gerenciar e fornecer serviços de tecnologia da informação para 
o Tribunal. 

Compete à DIN avaliar todas as demandas de tecnologia; auxiliar na aqui-
sição e manutenção dos equipamentos de informática; implementar e geren-
ciar a rede de comunicação; atender e auxiliar os colaboradores do TCE-RN 
no uso das ferramentas de tecnologia implantadas pela DIN; desenvolver, 
coordenar, implantar e manter os serviços de tecnologia usados pela corte 
de contas; e apoiar a administração e a presidência nas decisões estraté-
gicas que envolvem o uso de Tecnologia de Informação. 

Neste período, a DIN atuou no desenvolvimento dos seguintes programas 
e projetos:

8.1.1 Diretoria de Informática (DIN) 

Tabela 7: Portfólio de programas e projetos

FONTE: DIN
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A seguir, os principais resultados da Diretoria no exercício de 2023:

Tabela 8: Quantidade de processos de execução instaurados e informações 
produzidas no período

FONTE: DAE

Tabela 9: Multas lançadas no período (em caráter provisório*)

FONTE: DAE
(*) ainda cabe recurso da decisão

A Diretoria de Atos e Execuções possui esteio legal arrimado na Lei 
Complementar Estadual nº 411/2010 e nas Resoluções 022/2012-TC, 
028/2012-TC e 013/2015-TC, tendo por atribuições confeccionar, após deter-
minação do Relator, os mandados de notifi cação, citação e intimação dos 
agentes públicos, servidores públicos (atos de pessoal) ou jurisdicionados 
nos processos em tramitação no âmbito do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte; auxiliar a Presidência desta Corte na elaboração 
da Relação de Gestores condenados em defi nitivo a ser remetida à Justiça 
Eleitoral; a certifi cação de prazos processuais; e a execução, após o trân-
sito em julgado do Decisum, dos comandos contidos nos Acórdãos exarados 
pelos Conselheiros desta Corte de Contas.

8.1.2 Diretoria de Atos e Execução (DAE)
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Tabela 10: Multas lançadas no período (em caráter defi nitivo*)

FONTE: DAE
(*) decisão transitada em julgado

FONTE: DAE / Portal da Transparência TCE-RN

Quanto ao recolhimento de multas e repasses da Dívida Ativa no período, o 
resultado foi o seguinte:

Tabela 11: Multas recolhidas e repasses da dívida ativa

No período, também foram lançadas sanções de ressarcimento ao erário, 
algumas em caráter provisório e outras em caráter defi nitivo, conforme 
apresentado nas tabelas a seguir: 

Tabela 12: Restituições lançadas no período (em caráter provisório*)

FONTE: DAE
(*) ainda cabe recurso da decisão



Relatório Anual 2023

Capítulo 8 - Atividades Administrativas

66

Tabela 13: Restituições lançadas no período (em caráter defi nitivo*)

FONTE: DAE
(*) decisão transitada em julgado
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4. TCE em Números

A tabela a seguir apresenta um resumo com os prin-
cipais números do TCE-RN no exercício de 2023:

Tabela 14: Principais Resultados do TCE-RN no Período
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FONTE: Elaborado pela APG, com dados fornecidos pelas diversas unidades do TCE-RN
(*) Pode haver atendimento a alguma(s) demanda(s) remanescente(s) de períodos anteriores




